
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
 

 

DIRETORIA COLEGIADA

235ª REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

 

Do nono ao décimo terceiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se por meio
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI!, a Ducentésima Trigésima Quinta Reunião Delibera,va
Eletrônica da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, com a par,cipação do Diretor-Geral em
exercício Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio, e dos Diretores, Felipe Fernandes Queiroz e Lucas
Asfor Rocha Lima.

 

1. MATÉRIAS DELIBERATIVAS

 

1.1 DIRETOR-GERAL: GUILHERME SAMPAIO

 

1.1.1 Processo: 50500.257694/2022-14

Interessado: Superintendência de Governança, Gestão da Estratégia e Informações

Assunto: 3ª Revisão da Agenda de Avaliação de Resultado Regulatório - ARR 2023-2026.

Decisão: Conforme Voto DG - 37/2025, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, anuiu à proposta de
deliberação apresentada pelo Relator,  pela aprovação da proposta apresentada pela Superintendência
de Governança, Gestão da Estratégica e Informações - SUESP, visando aprovar a 3ª (terceira) Revisão da
Agenda de Avaliação de Resultado Regulatório (ARR).

 

1.2 DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

1.2.1 Processo nº 50500.115819/2021-41

Interessado: Viação Riodoce Ltda.

Assunto: Recurso administra,vo contra a Decisão Supas nº 155, de 5 de abril de 2024, que indeferiu o
pedido de autorização para operar os mercados pleiteados.

Decisão: Com fulcro no art. 67, no art. 79, § 2º e no art. 83  do Regimento Interno, foi apresentado
Pedido de Vista pelo Diretor Lucas Asfor, nos termos do que consta no Despacho 33004869, para
aprofundamento da análise da matéria em questão.

 

1.3 DIRETOR: FELIPE QUEIROZ

 

1.3.1 Processo: 50500.027632/2022-71
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Interessado: Grão-Pará Multimodal S.A.

Assunto: Aditamento do Contrato de Adesão nº 6/SNTT/MINFRA/2021, em razão de prorrogação do
cronograma de implantação da outorga para exploração da Estrada de Ferro EF-317, localizada entre os
municípios de Alcântara/MA e Açailândia/MA.

Decisão: Conforme Voto DFQ - 53/2025, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, anuiu à proposta de
deliberação apresentada pelo Relator,  pela aprovação d a celebração do 1º Termo Adi,vo ao Contrato de
Adesão nº 6/SNTT/MINFRA/2021 firmado com a Grão Pará Mul,modal S.A., para alterar o cronograma
de implantação da estrada de ferro outorgada entre os municípios de Alcântara/MA e Açailândia/MA, e
transferir a sua titularidade para a GPM Ferrovia EF-317 S.A.

 

1.4 DIRETOR: LUCAS ASFOR

 

1.4.1 Processo: 50500.027693/2022-39

Interessado: VLI Multimodal S.A.

Assunto: Ex,nção do Contrato de Adesão nº 15/SNTT/MINFRA/2021, por renúncia, da outorga para
exploração da Estrada de Ferro EF-355, localizada entre Água Boa/MT a Lucas do Rio Verde/MT .

Decisão: Conforme Voto DLA - 50/2025, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, anuiu à proposta de
deliberação apresentada pelo Relator,  para declarar a ex,nção, por renúncia, da outorga para
exploração de ferrovia em regime de autorização da Estrada de Ferro EF-355, localizada entre Água
Boa/MT a Lucas do Rio Verde/MT, objeto do Contrato de Adesão nº 15/SNTT/MINFRA/2021, celebrado
em 29 de dezembro de 2021, atinente à outorga concedida à empresa VLI Multimodal S.A.

 

1.4.2 Processo: 50500.060766/2021-13

Interessado: Concessionária de Rodovias do Sul S.A. – Ecovias Sul

Assunto: 1º Termo Adi,vo ao Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, na modalidade Multas, do
Contrato de Concessão nº 013/00-MT (PJ/CD/215/98), com o objetivo de alterar o anexo B do TAC.

Decisão: Conforme Voto DLA - 62/2025, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, anuiu à proposta de
deliberação apresentada pelo Relator,  pela aprovação da celebração do 1º Termo Adi,vo ao Termo de
Ajustamento de Conduta Modalidade Multas do Contrato de Concessão nº 013/00-MT (PJ/CD/215/98),
entre a ANTT e a Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S.A. – Ecovias Sul.

 

1.4.3 Processo: 50500.086734/2021-48

Interessado: Extratta Administração de Meios de Pagamento Ltda.

Assunto: Revogação da habilitação da empresa ExtraRa Administração de Meios de Pagamento Ltda.
como Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete - IPEF.

Decisão: Conforme Voto DLA - 63/2025, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, anuiu à proposta de
deliberação apresentada pelo Relator,  pela aprovação da proposta de revogação da habilitação da
empresa ExtraRa Administração de Meios de Pagamento Ltda. , CNPJ nº 36.000.836/0001-33, como
Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete.

 

Dado o encerramento da Ducentésima Trigésima Quinta  Reunião Delibera,va Eletrônica, pelo Senhor
Diretor-Geral em exercício Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio, às vinte três horas e cinquenta
e nove minutos, do décimo terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte cinco, eu, Lígia Maria de
Oliveira Barros, Chefe da Secretaria-Geral subs,tuta, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, segue
por todos assinada.
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GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO
Diretor-Geral
Em exercício

 
FELIPE FERNANDES QUEIROZ

Diretor
 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA
Diretor

 
LÍGIA MARIA DE OLIVEIRA BARROS
Chefe da Secretaria-Geral substituta

Documento assinado eletronicamente por LIGIA MARIA DE OLIVEIRA BARROS, Chefe da Secretaria-
Geral - Substituto(a), em 23/06/2025, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor-Geral, em exercício, em 25/06/2025, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, Diretor, em 26/06/2025, às
15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução
Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE FERNANDES QUEIROZ, Diretor, em 27/06/2025, às
09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução
Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33237518 e
o código CRC 8E040BD8.

Referência: Processo nº 50500.029176/2025-47 SEI nº 33237518
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https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797
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